[image: image1.jpg]



      
Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5221/2025, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025
Abre Crédito Suplementar por Redução no Orçamento Vigente, autorizado pela Lei nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024 e dá Outras Providências.
LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 8º, “I” da Lei Municipal nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar por redução no valor de R$ 11.882,00 (onze mil oitocentos e oitenta e dois reais) na Lei Orçamentária Anual Exercício de 2025 nas seguintes classificações orçamentárias:
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária: 01 – SMEC – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
Classif: 12.361.0210.2.07800 Despesas com pessoal e Encargos Sociais do Ensino Fundamental – Fundeb 70%

Fonte: 1540 – Transferências do FUNDEB

Detalhamento: 0031 - Fundeb

Cód. da despesa: 295

Elem. Desp: 3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.............................................R$ 7,00

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. PEC. INDÚST. E COMÉRCIO

Unidade Orçamentária: 01 – SECRET. DA AGRICUL. PECUÁRIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Classif: 20.122.0110.2.024000 Despesas com pessoal e Encargos Sociais da Secretaria de Agricultura

Fonte: 1500 – Recursos não vinculados a Fundos

Detalhamento: 0000 

Cód. da despesa: 628

Elem. Desp: 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL....................R$ 5.390,00

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. PEC. INDÚST. E COMÉRCIO

Unidade Orçamentária: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
Classif: 20.608.0330.2.067000 Despesas com pessoal e Encargos Sociais da Patrulha Agrícola

Fonte: 1759 – Recursos vinculados a Fundos

Detalhamento: 1203 – FMA – Aporte Recurso Livre
Cód. da despesa: 674

Elem. Desp: 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..........................................................................R$ 96,00

Cód. da despesa: 675

Elem. Desp: 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL................................R$ 488,00

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNIC. TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade Orçament.: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Classif: 08.122.0420.2.14000 Despesa com Pessoal e Encargos Sociais da Sec. Trabalho e Assist. Social

Fonte: 1662 – Transferências de Recursos dos Fundos Municipais de Assistência Social 
Detalhamento da Fonte: 1204 – FMAS – Aporte Recurso Livre

Cód. da despesa: 693

Elem. Desp: 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL....................R$ 1.906,00

Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 01 – SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO
Classif: 04.122.0110.2.012 Despesas com Pessoal e Encargos Sociais da Secretaria de Administração
Fonte de Recursos: 1500 – Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento da Fonte: 0000

Cód. da despesa: 138
Elem. Desp: 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL...............................R$ 3.983,00

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Unidade Orçament.: 01 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - ASPS
Classif: 10.301.0280.2.117000 Despesa com Pessoal e Encargos Sociais da ESF

Fonte....: 2500 – Recursos não vinculados de impostos

Detalhamento: 0040 - ASPS

Conta: 4088

Elem. Desp: 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOA CIVIL...........................R$ 10,00

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

Unidade Orçamentária: 01 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - ASPS

Classif: 10.301.0280.2.117 – Despesas com Pessoal e Encargos Socias da ESF

Fonte: 1600 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal
Detalhamento da Fonte: 4500 – Custeio – Atenção Básica 

Cód. da despesa: 489

Elem. Desp: 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................R$ 2,00
Art. 2º Servirá de suporte para abertura do crédito suplementar do Artigo 1º, a redução em igual montante das seguintes classificações orçamentárias:
Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. PEC. INDÚST. E COMÉRCIO

Unidade Orçamentária: 01 – SEC. DA AGRICULT. PECUÁRIA, INDÚST. E COMÉRCIO
Classif: 20.122.0110.2.024000 Despesas com pessoal e Encargos Sociais da Secretaria de Agricultura

Fonte: 1500 – Recursos não vinculados de Impostos

Detalhamento: 0000 – Sem detalhamento
Cód. da despesa: 631

Elem. Desp: 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS.............................R$ 3.000,00

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNIC. OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade Orçament.: 01 – SECRET. DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Classif: 26.782.0150.2.05400 Despesas com Pessoal e Encargos Sociais do Setor de Serviços Rodoviários

Fonte....: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos

Detalhamento: 0000 – Sem Detalhamento
Cód. da despesa: 244

Elem. Desp: 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.............................R$ 8.870,00

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Unidade Orçament.: 01 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - ASPS
Classif: 10.122.0110.2.031000 Despesa com Pessoal e Encargos Sociais da Secretaria de Saúde

Fonte....: 2500 – Recursos não vinculados de impostos

Detalhamento: 0040 - ASPS

Conta: 4086

Elem. Desp: 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOA CIVIL...........................R$ 10,00

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçament.: 01 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS

Classif: 10.301.0280.2.11700 Despesa com Pessoal e Encargos Sociais da ESF

Fonte: 1600 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal
Detalhamento da Fonte: 4500 – Custeio – Atenção Básica

Cód. da despesa: 487

Elem. Desp: 3.1.90.11.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS....................................R$ 2,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Novo Cabrais, 23 de dezembro de 2025.
                                                                             Leodegar Rodrigues

    Registre-se e Publique-se                                                                   Prefeito Municipal
       Edson Joel Lawall

Secretário de Administração

